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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230052
ORIGEM: ARP 004/ 2023 PREGÃO Nº PE SRP 034/2022

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ
CONTRATADA(O).....: CLAUDIO DOS S. ALVES EIRELI.
CNPJ: 32.053.984/0001-65
OBJETO.......: fornecimento de materiais para manutenção preventiva e cor-
retiva da iluminação pública municipal, visando atender toda a demanda des-
tinada a Prefeitura Municipal de Pacajá.
VALOR TOTAL........: R$ 213.193,30 (duzentos e treze mil, cento e noventa e 
três reais e trinta centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2023 Atividade, 2.117, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo
VIGÊNCIA: 12 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CLEIDE FERREIRA CHAVES
PREGOEIRA

Protocolo: 926397

.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 9/2023-00023 

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, licença tem-
porária de software e hospedagem em nuvem de solução informatizada de 
gerenciamento de demandas digitais com work flow, objetivando atender as 
necessidades desta Prefeitura. Data de Abertura: 02/05/2023 as 09:00 hs. 
A retirada do Edital deverá ser efetuada via internet, no site: www.portal-
decompraspublicas.com.br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 
14h as 18h, na sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro. Pgm: 
17/04/2023. Luciana Brito Vieira - Pregoeira. Portaria n° 09/2023-GPP.

Protocolo: 926398
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIÇARRA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA-PA
AVISO PREGÃO ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-003
Torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação 
na modalidade: Pregão na forma Eletrônico, tipo Menor Preço, por ITEM, em 
Sessão Pública Eletrônica as 9:00hs  do dia 02/05/2023, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Contração de empresa com 
vista aquisição combustível (gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel BS10, 
gás liquefeito de petróleo (GLP), para abastecimento e manutenção das fro-
tas, em atendimento as unidades administrativas deste município. Informa-
ções e Editais: Prefeitura Municipal de Piçarra, Av. Araguaia s/n Centro ou 
Site: www.tcm.pa.gov.br - Site: www.picarra.pa.gov.br  e www.portaldecom-
praspublicas.com.br e-mail: pmpi.departamentolicitacao@gmail.com.
EDER RABELO-Pregoeiro.

Protocolo: 926404
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PORTEL

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2023 - 
PROC. ADMINISTRATIVO 00600423/23

A Prefeitura Municipal de Portel, torna público aos interessados que re-
alizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, 
Registro de preço objetivando a futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço para adequação e substituição de ilu-
minação pública com utilização de pontos de luminárias de led 100w, 150w, 
em bairros, praças, logradouros públicos e distritos, incluindo a mão de obra 
de retirada e instalação de luminárias no Município de Portel/PA. Abertura: 
28/04/2023, às 09:30hs. A retirada do edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis no Mural de Licitações/TCM-PA, www.bnc.org.br ou pelo site (www.
portel.pa.gov.br). Informações: E-mail: licitaportel2021@gmail.com.

MAYCON SERRÃO MARTINS
Pregoeiro Municipal

Protocolo: 926406
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023-PMSIP

Considerando o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 004/2023/PMSIP, cujo objeto é o Registro de Preços e 
escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ. Decido REVOGAR O PRESENTE PRO-
CESSO LICITATÓRIO, com amparo legal no Art. 49, da Lei Nº 8666/93, tendo 
como Princípio o interesse da Administração, conveniência administrativa e da 
autotutela. Data: 14/04/2023. Ordenador de Despesa: Evandro Barros 
Watanabe – Prefeito Municipal de Santa Izabel do Pará.

Protocolo: 926201
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMURB
PORTARIA Nº 006/2023/SEMURB

Santarém (Pa), 12 de abril de 2023.
CONSTITUIR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMURB E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. O SENHOR JEAN MURILO MACHADO MARQUES, SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMURB, 
DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM - PA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 21.162/2020 E DECRETO Nº 013/2021-
GAP/PMS, E EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 51 DA LEI 8666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
RESOLVE
ART. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos que se destina a processar e 
julgar os processos licitatórios nas modalidades Concorrência Pública, RDC 
- Regime de Contratação Diferenciada, Tomada de Preços, e nos demais pro-
cedimentos que suscita a manifestação da Comissão, em todas as suas fases, 
especialmente:
I - Elaboração de procedimentos iniciais e editais;
II - Habilitação preliminar;
III - Apreciar e julgar as propostas apresentadas.
IV - Inserir informações sobre processo licitatório no mural de licitação do tcm 
e sistema contábil.
ART. 2º - Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da 
SEMURB que irá conduzir os procedimentos licitatórios, que será formada pe-
los seguintes servidores:
ANA ERIKA MAIA DE SIQUEIRA - PRESIDENTE
JARLEI DOMINIQUE SOUZA DA SILVA - MEMBRO
ALVARO MAIA DE SOUSA - MEMBRO
ART. 3º Para atuar como suplentes junto à Comissão Permanente de licitação 
mencionada no art. 1º desta portaria ficam designados os seguintes servi-
dores:
VALBERTO COSTA PINHEIRO JUNIOR - SUPLENTE
WALDANO DOS SANTOS RODRIGUES - SUPLENTE
ELIOMAR AMANCIO DA SILVA - SUPLENTE
ART. 4º Esta Portaria produz efeito na data de sua publicação, revogada as 
demais disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Publicado na Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMURB, 
ao decimo segundo dia do mês de abril de dois mil e vinte três.

JEAN MURILO MACHADO MARQUES
Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos

Decreto nº 013/2021-GAP/PMS
Protocolo: 926410


